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PARECER  

 

Assunto: Projeto de Lei nº 014/2.026 

 

 

Encaminhado a esta procuradoria, para parecer ao Projeto de Lei 014/2.026 

autoria do poder Executivo, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 

Orçamentária para o exercício de 2027 e dá outras providências. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) estabelece parâmetros 

necessários à alocação dos recursos no orçamento anual, de forma a garantir, dentro 

do possível, a realização das metas e objetivos contemplados no PPA. 

 Conforme Regimento Interno da Câmara Municipal, Resolução nº01/2.007, 

ART. 216. Aplicam-se aos projetos de lei de diretrizes orçamentárias, do orçamento 

anual e ao plano plurianual as disposições contidas na Lei Orgânica do Município e, 

naquilo que não contrariar o disposto no capítulo II, as regras deste Regimento que 

regulam a tramitação das proposições em geral. 

§ 1.º Recebidos, os projetos, após leitura no expediente de sessão ordinária, 

serão distribuídos cópias aos vereadores e despachados à Comissão de Justiça e 

Redação, para parecer, dentro do prazo e na forma legal. 

§ 2.º Findo o prazo regimental, os projetos deverão ser imediatamente 

encaminhados à presidência da Casa, que abrirá prazo de dez dias para a 

apresentação de emendas. 

§ 3.º Esgotado o prazo referido no § 2.º, a presidência remeterá os projetos e 

as emendas eventualmente interpostas à Comissão de Economia, Finanças e 

Orçamento, que se manifestará sobre o mérito dos projetos em dez dias e, no caso 

das emendas, examinará os aspectos financeiro e orçamentário públicos, quanto à 

sua compatibilização e adequação à lei orçamentária, assim como o mérito. 

§ 4.º Cumprido o disposto no § 3.º, a Presidência fará publicar em Edital o 

parecer da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento e incluirá os projetos em 

ordem do dia.  
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  O Artigo 5.º, inciso III, § 2º do mesmo Regimento Interno, diz que a sessão 

legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias.   

Este projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos vereadores 

a aprovação às diretrizes orçamentárias e ao orçamento, conforme Regimento 

Interno da Câmara Municipal, Art. 192, § 2º, inciso II, alínea b.  

Portanto, atesto pela legalidade e constitucionalidade, devendo o mérito ser 

apreciado pelos nobres vereadores. 

 

 

Ângulo-Pr, 27 de abril de 2026 

 

 

Rogerio Marcolino Bozelhe 

Assessor Jurídico 
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